PROJETO DE RESOLUÇÃO N 1.077/2019
“Dispõe sobre a criação, atribuição e vencimentos, para atendimento ao Procon Câmara, os cargos que menciona e dá outras providências”.
O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA, e eu, PROMULGO a seguinte Resolução: 

Art.1º – Ficam criados, no âmbito da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, para atendimento ao Procon Câmara, os seguintes cargos e seus vencimentos: 
	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO-BASE

	Gerente Procon
	01
	30 horas semanais
	R$ 2.000,00


	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO BASE

	Atendente Procon
	02
	30 horas semanais
	R$ 1.000,00


	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO BASE

	Advogado Procon
	01
	30 horas semanais
	R$ 2.200,00


Art. 2º – As atribuições atinentes aos cargos de que trata o artigo anterior são acompanhadas pelo anexo I da presente Resolução:
ANEXO I
	CARGO
	ATRIBUIÇÕES

	Gerente Procon
	Representar o setor onde lhe couber representatividade, gerenciar os servidores lotados no setor, acompanhar o andamento de atendimentos e solicitações, bem como processos administrativos abertos e em andamento, gerenciar o Procon sob ordem do Presidente da Câmara ou por quem ele delegar.

	Atendente Procon
	Dar atendimento e orientação permanente ao consumidor sobre seus direitos e garantias, receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por entidades representativas ou por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores individuais, orientar o consumidor a recorrer ao Poder Judiciário, nos casos não resolvidos administrativamente.

	Advogado Procon
	Processar administrativamente, nos termos de regulamento, as reclamações e denúncias consideradas procedentes, bem como quaisquer outras atribuições referentes ao Procon câmara.


Art.3º - Para o cargo de atendente e gerente, será exigido segundo grau como requisito de investidura e ao cargo de advogado, será exigido diploma de conclusão de curso superior com número de registro do respectivo órgão de classe. 

Art.4º - Para todos os fins, a esta Resolução, acompanha o respectivo impacto financeiro e orçamentário. 

Art.5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
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